
CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA
- C O M C I T -

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

ATOS DO COMCIT – 006/2022

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos.

RECURSOS JULGADOS DIA: 02/05/2022

RECURSO ORDINÁRIO: 13.709/2021
RECORRENTE: MÁRCIO ANDRÉ MEDEIROS MORAES
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE CADASTRO DE IPTU

EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO. PA N°13.709/2021. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DE
TITULARIDADE. CADASTRO IMOBILIÁRIO. DOAÇÃO DE TERRENO SEM
REGISTRO E RECOLHIMENTO DE ITCMD - IMPOSTO DE TRANSMISSÃO
CAUSA MORTIS E DOAÇÃO. A ALTERAÇÃO CADASTRAL SE FARÁ SOMENTE
APÓS APRESENTAÇÃO DA MATRICULA ATUALIZADA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO POR UNANIMIDADE.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 10.190/2021
RECORRENTE: SILVIO ALBERTO SAPOZNIK
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REMISSÃO DE IPTU

EMENTA

DECISÃO MONOCRÁTICA RECURSO ORDINARIO – INTERPOSIÇÃO DO
RECURSO FORA DO PRAZO – 15 (QUINZE) DIAS – INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 70º DA LEI 38/2011 CTMI– INTEMPESTIVIDADE RECONHECIDA –
RECURSO INADMISSÍVEL – OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 932, INCISO III,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO NÃO CONHECIDO. Em regra, é
intempestivo o recurso interposto contra decisão que indefere pedido de isenção,
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- C O M C I T -

tendo em vista que o prazo tem início com a ciência da parte agravante do
conteúdo interlocutório proferido previamente.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso, por MAIORIA , com voto
divergente e vencedor do Conselheiro Ronaldo Brutti Reis, que foi acompanhado
pelos Conselheiros Marcos Lazzarotto Libardoni, Rita Bruno Correa de Moraes e
Jalusa Pretofsky Meyer, sendo que os Conselheiros Rahael Kuhnen, Eliseo Cordeiro
e Laura Teixeira Linhares acompanharam o relator Heliton Herodes de Paulo pelo
desprovimento; em se tratando de empate o Senhor Presidente acompanhou o
voto divergente; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

RECURSO ORDINÁRIO: 16.744/2021
RECORRENTE: OSNY SALVADOR LOPES
RECORRIDO: FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA
ASSUNTO: REMISSÃO DE IPTU

EMENTA

TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – IPTU – REMISSÃO DE DÉBITOS DE
IPTU – ART. 2º, INCISO V, LEI 3795/2018 – VALOR LANÇADO DO IPTU,
EM CADA EXERCÍCIO, QUE ULTRAPASSA O VALOR DE 55 (CINQUENTA E
CINCO) UFRM – RECURSO ORDINÁRIO CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de
Itapema, pelo CONHECIMENTO e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso, sendo
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Itapema - SC, 18 de maio de 2022.

Marília Salete da Silva de Oliveira
Secretária


